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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Ementa: ao executivo municipal, com cópia ao departamento competente, solicitando 

informações sobre a execução da lei ordinária 6356/2020, que dispõe sobre a obrigatoriedade 

da divulgação de listagens de pacientes que aguardam por consultas com médicos especialistas, 

exames e cirurgias na rede pública de saúde municipal de Pindamonhangaba, e dá outras 

providências. 
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APROVADO 

1 1 MAR, 2021 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 
Presidente 

Senhor Presidente: 

Considerando que a Lei n° 6356/2020 foi sancionada em agosto de 2020. 

Considerando que é uma Lei de extrema importância para a população. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Executivo Municipal, com cópia a 

Secretaria de Saúde, solicitando informações sobre a execução da lei ordinária 6356/2020, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de listagens de pacientes que aguardam por 

consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde municipal de 

Pindamonhangaba, e dá outras providências. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 05 de março de 2021 
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